
 

 
Despacho SAS Nº 3 

 
Plano de Contingência. Medidas Excecionais para Alojamento Universitário. 

 

Mantendo-se a atual situação epidemiológica relacionada com o Coronavírus SARS-COV-

2/COVID-19 e, consequentemente, a necessidade de continuar a assegurar as condições 

de saúde pública e distanciamento físico e social indispensáveis ao normal 

funcionamento do Alojamento Universitário dos Serviços de Ação Social da 

Universidade do Algarve, para que tal ocorra, os estudantes, professores, investigadores 

e trabalhadores não docentes, que estejam alojados ou frequentem suas instalações, 

devem cumprir obrigatoriamente as  seguintes regras:   

1. Objetos pessoais 

a) Todos os objetos pessoais têm de ser armazenados no próprio quarto, 

não sendo permitido deixar qualquer pertence nas casas-de-banho 

partilhadas, cozinhas ou outros espaços comuns da Residência. 

b) Os objetos que forem encontrados nas zonas comuns pelas equipas de 

limpeza e desinfestação da Residência, serão colocados no lixo. 

 

2. Utilização da cozinha, salas e outros espaços comuns 

a) Desinfetar obrigatoriamente as mãos à entrada e saída dos espaços 

comuns. 

b) A capacidade máxima definida para cada cozinha, não pode ser 

ultrapassada.  Dependendo da área do espaço, não deverá ser excedida 

o número máximo estipulado e afixado em cada cozinha, em simultâneo; 

c) Os horários de utilização da cozinha, salas e outros espaços comuns 

devem ser desfasados, através da utilização de um regime de escalas, de 

modo a evitar aglomerações de pessoas e a permitir o distanciamento 

físico, considerando a redução de lotação daqueles espaços. 

d) As refeições devem ser tomadas na cozinha ou na sala, sendo proibido 

comer as refeições nos quartos. 

e) Os utilizadores devem desinfetar, com recurso a produtos adequados, as 

superfícies das mesas, bancadas para manipular os alimentos enquanto 

cozinham e secretárias de estudo, após a sua utilização. 



 

3. Mobiliário dos quartos partilhados e salas comuns 

Não é permitido aos residentes, mexer ou alterar a disposição do mobiliário 

dos quartos partilhados e salas comuns, a qual visa assegurar um maior 

distanciamento entre as camas e secretárias, sendo obrigatório também 

manter, designadamente, a posição das cabeceiras das camas.  

 

4. Medidas de contenção motivadas pela pandemia COVID-19 

a) A entrada nas residências e permanência nos espaços comuns requer a 

utilização obrigatória de máscara comunitária (de uso geral), durante 

todo o período de permanência nas instalações e por todos os 

utilizadores. 

b) Cada pessoa que entrar ou sair da residência/edifício deve desinfetar as 

mãos com gel, utilizando os dispensadores de gel alcoólico colocados à 

entrada de cada residência. 

c) É obrigatório o distanciamento social, assegurando sempre que possível, 

o mínimo de 2 metros de afastamento das outras pessoas. 

d) Mantém-se suspensas as visitas de pessoas externas ao alojamento, nas 

instalações das residências universitárias. 

e) Mantém-se a proibição de realização de convívios, jantares, encontros, 

reuniões, trabalhos de grupo presenciais, ou qualquer outro evento que 

implique aglomeração de pessoas nas instalações das residências 

universitárias, ainda que sejam todos residentes nesse alojamento;  

f) Os utentes das residências dos Serviços de Ação Social devem informar 

sobre todas as viagens no país ou para o estrangeiro, de natureza privada 

ou em trabalho, que realizem, indicando o destino, data de partida e de 

regresso.  

g) As deslocações, podem condicionar ou até impedir a readmissão na 

residência universitária, sem prejuízo de poder ser solicitado ao 

residente, um período de isolamento de 14 dias. 

 

5. Admissão na residência  

5.1. A admissão à residência universitária de estudantes: 

a) Só é permitida aos que foram selecionados e autorizados pelos Serviços de 

Ação Social; 

b) Tem de ser efetuada obrigatoriamente na presença da trabalhadora dos SAS 

que está na residência, durante o horário de funcionamento (dias úteis de 2ª 

a 6ª feira das 9:00 às 12.30 e das 14:00 às 17:30), sem a presença de 

acompanhantes; 



5.2. No caso da admissão na residência universitária de estudantes 

internacionais, provenientes de Países, com obrigatoriedade pelo Estado 

Português de apresentação de documento comprovativo da realização de teste 

negativo COVID19 com a antecedência máxima de 72 horas, só é permitida a 

admissão se acompanhado do referido teste negativo. 

5.3. No momento da admissão pode ser exigido a qual qualquer estudante, 
independentemente da nacionalidade, um período de isolamento de 14 dias, por 
motivos de saúde pública e proteção dos restantes estudantes que se encontram 
na residência. 
 

 

6. Incumprimento  

O incumprimento destas medidas excecionais pode determinar a suspensão 

temporária do direito ao alojamento ou a perda definitiva do mesmo.  

 

Os SAS apelam aos estudantes, professores, investigadores e staff não docente que 

estejam alojados nas suas instalações o cumprimento das medidas básicas de higiene e 

de distanciamento amplamente divulgadas.  

 

 
Faro, 21 de setembro de 2020 
 
 

O Administrador dos Serviços de Ação Social 
 
 

António Cabecinha 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 

Eu,____________________________________________________________________ 

Documento de identificação n.º _________________ 

Alojado na residência _______________________________dos Serviços de Ação Social. 

Declaro que tomei conhecimento das medidas excecionais a serem cumpridas na 
residência, respetivamente: 

1. Que devo permanecer na residência onde se me encontro alojado, evitando 

deslocações para outras residências universitárias. 

2. Que se encontram suspensas as visitas de pessoas externas, às residências 

universitárias. 

3. Que se encontra proibida a realização de convívios, jantares, encontros, 

reuniões, trabalhos de grupo presenciais, ou qualquer outro evento que 

implique aglomeração de pessoas nas instalações das residências universitárias, 

ainda que sejam todos residentes nesse alojamento. 

4. Que é recomendado reduzir ao essencial, todas as viagens no país ou para o 

estrangeiro, de natureza privada ou em trabalho. 

a) Que as viagens privadas ou de trabalho que venham a ser excecionalmente 

realizadas, têm de ser comunicadas por mim aos Serviços de Ação Social, com 

identificação do destino, data de partida e de regresso. 

b) Que as deslocações podem condicionar ou até impedir a readmissão na 

residência universitária. 

c) Que poderei ter de realizar um período de isolamento voluntário de 14 dias. 

 

Mais declaro que tomei conhecimento de que o incumprimento destas medidas 

excecionais pode determinar a suspensão temporária do meu direito ao alojamento ou 

a perda definitiva do mesmo. 

Faro, ________/_______________/______ 

 

O Residente 

_____________________________________ 

(Assinatura) 

 

 



 

Verso do Termo de responsabilidade 

Os Serviços de Ação Social apelam aos residentes nas suas instalações, o cumprimento 

das seguintes medidas básicas de higiene:  

▪ Lavar as mãos com frequência com água e sabão durante pelo menos 20 

segundos. Caso estes não estejam disponíveis utilizar um desinfetante 

para as mãos que tenha pelo menos 70% de álcool, cobrindo todas as 

superfícies das mãos e esfregando-as até ficarem secas. Se as mãos 

estiverem visivelmente sujas, devem ser usados preferencialmente sabão 

e água;  

▪ Reforçar a lavagem das mãos antes e após o contacto com alimentos, 

após o uso das instalações sanitárias e após o contacto com superfícies 

em locais públicos (maçanetas das portas, botões de elevador, 

transportes públicos, etc.);  

▪ Cobrir a boca e o nariz com um lenço de papel descartável sempre que 

for necessário assoar, tossir ou espirrar. O lenço de papel deverá ser 

descartado num caixote de lixo e, em seguida, deverão ser lavadas as 

mãos. Na ausência de lenços de papel descartáveis, poderá tossir ou 

espirrar para o antebraço ou manga, com o antebraço fletido;  

▪ Higienizar as mãos após o contacto com secreções respiratórias;  

▪ Promover o distanciamento social, nomeadamente, não permanecendo 

em locais muito frequentados e fechados, sem absoluta necessidade;  

▪ Evitar cumprimentos com contacto físico;  

▪ Limpar com frequência as superfícies e equipamentos de contacto 

(teclado, secretária, telemóvel, etc.);  

▪ Se sentir algum sintoma, como tosse, febre ou dificuldade respiratória (no 

próprio ou seus conviventes), reduzir os contactos sociais e não se 

deslocar para a UAlg ou para os serviços de saúde, devendo contactar a 

Linha SNS24 (808 24 24 24) 

 

Faro, 21 de setembro de 2020 
 


